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COLOMBO
Decreto nº 81 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19).
Vigência
De 29/06 à 13/07 (art. 19).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições, cf. Art. 2, §3º.

ASTORGA
Decreto nº 114 - Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao COVID-19. 
Vigência
A partir de 29/06 (art. 4).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

ALMIRANTE TAMANDARÉ
Decreto nº 96 - Altera o Decreto 083/2021, de 09 de junho de 2021, que Dispõe sobre 
medidas restritivas a atividades e serviços para o enfrentamento da Emergência em 
Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico do novo Coronavírus (COVID-19). 
Vigência
A partir de 02/07 (art. 3).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/astorga-1142021[97505].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-n-81-Colombo[97498].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/almtamandare-962021[97524].pdf
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LONDRINA
Decreto nº 710 - Permanecem suspensas as aulas presenciais nas escolas públicas 
municipais de Londrina.
Vigência
A partir de 29/06.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Não versa sobre restrições.

CURITIBA
Decreto nº 960 - Dispõe sobre medidas restritivas a atividades e serviços para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde Pública, de acordo com o quadro epidêmico 
do novo Coronavírus (COVID-19) e a situação de Risco Médio de Alerta - Bandeira 
Laranja, conforme Protocolo de Responsabilidade Sanitária e Social de Curitiba.
Decreto nº 1.070 - Prorroga o prazo previsto no artigo 21 do Decreto Municipal n.º 
960, de 8 de junho de 2021, e dá outras providências.
Vigência
Prorroga o Decreto n° 960 até 07/07 (art. 9).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-710-2021-Londrina[97529].pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00317703.pdf
https://mid.curitiba.pr.gov.br/2021/00316163.pdf
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MARINGÁ
Decreto nº 1.232 - Regulamenta as alterações promovidas pela Lei Complementar 
1.288/2021, de 24 de junho de 2021, que trata sobre o auxílio emergencial de apoio à 
atividade econômica criado pela Lei Complementar 1.278/2021 no Município de 
Maringá, destinado a pessoas em vulnerabilidade decorrente da pandemia da 
COVID-19 e dá outras providências.
Lei complementar nº 1.289 - Acrescenta dispositivo à redação da Lei Complementar 
Municipal n. 1.277, de 1.º de abril de 2021, que dispõe sobre a prorrogação do prazo 
para pagamento de tributos como medida econômica para o enfrentamento da 
pandemia decorrente do Coronavírus (COVID-19), e dá outras providências. 
Decreto nº 1.239 - Dispõe sobre medidas de contenção em razão da pandemia de 
covid-19 no município de Maringá. 
Vigência
Decreto n° 1.232 - A partir de 25/06.                                                                                                     
Lei n° 1.289 - A partir de 25/06.                                                                                                    
Decreto n° 1.239 - De 17/06 à 05/07 (art. 1).
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Decreto n° 1.232 - Não versa sobre restrições.                                                                                   
Lei n° 1.289 - Não versa sobre restrições.                                           
Decreto n° 1.239 -  Observa as restrições parciais do Art. 7, X e par. Único do Decreto nº 
1.197/2021 para indústria e construção civil.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-1232-2021-Maringa[97483].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/LC-1289-2021-Maringa[97485].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/Decreto-1239-2021-Maringa[97508].pdf
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TELÊMACO BORBA
Decreto nº 27.510 - Determina medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19.
Vigência
De 01/07 a 31/07.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

TIJUCAS DO SUL
Decreto nº 3.791 - Dispõe sobre novas medidas de enfrentamento da emergência de 
saúde pública, em decorrência da Infecção Humana pela COVID-19.
Vigência
De 01/07 a 08/07.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

SAO TOMÉ
Decreto nº 971 - Dispõe sobre medidas de enfrentamento ao contágio pelo 
Coronavírus - covid-19 a serem adotadas pelo município de São Tomé no período de 
01/07/2021 a 31/07/2021 e dá outras providências.
Vigência
A partir de 01/07.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-3791-TIJUCAS-DO-SUL[97535].pdf
http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-27510-TELEMACO-BORBA[97536].pdf
- http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-971-SAO-TOME[97534].pdf
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UMUARAMA
Decreto nº 175 - Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção 
humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de 
Umuarama e dá outras providências.
Vigência
A partir de 01/07.
Posicionamento quanto ao funcionamento da indústria
Sem restrições.

http://www.fiepr.org.br/relacoes-governamentais/uploadAddress/DECRETO-N-175-UMUARAMA[97533].pdf

